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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2021 - CONVITE Nº 
06/2021. 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, torna público que no auditório da Unidade de Saúde do 
Bairro Guanandy, situada na Rua Quintino Bocaiúva nº 344, Bairro 
Guanandy, neste Município, será realizada, no dia 01 de junho de 
2021, às 08:00min, a licitação, na modalidade Convite, do tipo 
“menor preço” global, visando a Contratação de empresa para 
prestação de serviços de revitalização dos espaços de lazer com 
fechamento dos playgrounds da Vila Bancária e Vila 40, município 
de Aquidauana - MS. Conforme Projetos e demais especificações e 
anexos ao edital, incluindo todos os insumos e despesas 
necessárias para a execução do objeto. O edital e seus anexos 
ficarão disponíveis no site oficial do município no endereço 
(http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes), na aba “convite”. 
Dúvidas quanto ao edital poderão ser sanadas por meio do e-mail 
licitacao.contratos@gmail.com. Dúvidas quanto ao projeto a ser 
elaborado e ao Termo de Referência poderão ser sanadas por meio 
do e-mail planejamento@aquidauana.ms.gov.br ou pelo Telefone 
3240-1438 com o Secretário Sr. Ronaldo ou com a Sr. José 
Mauricio. 

Aquidauana-MS, 20 de maio de 2021 

Murilo Faustino Rodrigues - Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 99/2021 - CONVITE Nº 
07/2021. 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, torna público que no auditório da Unidade de Saúde do 
Bairro Guanandy, situada na Rua Quintino Bocaiúva nº 344, Bairro 
Guanandy, neste Município, será realizada, no dia 02 de junho de 
2021, às 08:00min, a licitação, na modalidade Convite, do tipo 
“menor preço” global, visando a contratação de empresa para 
prestação de serviços de revitalização dos espaços de lazer com 
fechamento dos playgrounds da Vila Bancária e Vila 40, município 

de Aquidauana - MS. Conforme Projetos e demais especificações e 
anexos ao edital, incluindo todos os insumos e despesas 
necessárias para a execução do objeto. O edital e seus anexos 
ficarão disponíveis no site oficial do município no endereço 
(http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes), na aba “convite”. 
Dúvidas quanto ao edital poderão ser sanadas por meio do e-mail 
licitacao.contratos@gmail.com. Dúvidas quanto ao projeto a ser 
elaborado e ao Termo de Referência poderão ser sanadas por meio 
do e-mail planejamento@aquidauana.ms.gov.br ou pelo Telefone 
3240-1438 com o Secretário Sr. Ronaldo ou com a Sr. Hélio. 

Aquidauana-MS, 20 de maio de 2021 

Murilo Faustino Rodrigues - Presidente da CPL 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO – UASG 989021 -  MENOR 
PREÇO POR ITEM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 098/2021 - PREGÃO 
ELETRONICO N. º 06/2021 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

Data do certame: 07 de junho de 2021 às 09:00 horas (Horário de 
Brasília);  

Local: Portal de Compras do Governo Federal – 
www.gov.br/compras  

Objeto: Aquisição de 01 (um) aparelho de cardiotocógrafo e 01 
(um) aparelho de ultrassonografia para o centro de referência saúde 
da mulher para a tender o município de Aquidauana e microrregião, 
visando atender a rede e atenção materno e infantil, na microrregião 
de saúde., conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

Retirada do Edital: Disponível no site oficial do município 
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, podendo também o 
edital e informações serem solicitados por meio de e-mail enviado 
ao seguinte endereço eletrônico licitacao.contratos@gmail.com.  

Entrega das Propostas: a partir de 21/05/2021 às 09h00 (Horário 
de Brasília) no site www.gov.br/compras 

Abertura das Propostas: 07/06/2021 às 09:00 (Horário de Brasília) 
no site www.gov.br/compras. 

Aquidauana - MS, 20 de maio de 2021. 

Murilo Faustino Rodrigues - Presidente da CPL 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO - MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA-MS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2021 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 20/2021 

Data do certame: 08 de junho de 2021 às 08:00 horas. 

Local: Auditório da Unidade de Saúde do Bairro Guanandy, situada 
na Rua Quintino Bocaiúva nº 344, Bairro Guanandy, Aquidauana - 
MS. 

Objeto: Registro de preços para futura Contratação de empresa 
para prestação de serviços de dedetização, desratização, 
desinsetização, descupinização e controle de formigas, morcegos, 
pombos e pardais em área urbana e área rural por um período de 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
mailto:licitacao.contratos@gmail.com
mailto:planejamento@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
mailto:licitacao.contratos@gmail.com
mailto:planejamento@aquidauana.ms.gov.br
http://www.gov.br/compras
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
mailto:licitacao.contratos@gmail.com
http://www.gov.br/compras
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12 (doze) meses. para atender SEMED, SAS, SESAU e SEMAD, e 
de acordo com as quantidades e especificações constantes no 
Edital e seus anexos. 

Retirada do Edital: Disponível no site oficial do município 
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, podendo também o 
edital e informações serem solicitados por meio de e-mail enviado 
ao seguinte endereço eletrônico licitacao.contratos@gmail.com 

Aquidauana - MS, 20 de maio de 2021. 

Murilo Faustino Rodrigues - Presidente da CPL 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO - MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA-MS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2021 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 21/2021 

Data do certame: 07 de junho de 2021 às 08:00 horas. 

Local: Auditório da Unidade de Saúde do Bairro Guanandy, situada 
na Rua Quintino Bocaiúva nº 344, Bairro Guanandy, Aquidauana - 
MS. 

Objeto: Registro de preços para futura Aquisição futura de gêneros 
alimentícios para diversas Secretarias Municipais, por um período 
de 12 (doze) meses, e de acordo com as quantidades e 
especificações constantes no Edital e seus anexos. 

Retirada do Edital: Disponível no site oficial do município 
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, podendo também o 
edital e informações serem solicitados por meio de e-mail enviado 
ao seguinte endereço eletrônico licitacao.contratos@gmail.com 

Aquidauana - MS, 20 de maio de 2021. 

 Murilo Faustino Rodrigues - Presidente da CPL 
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HOMOLOGAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2021. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 64/2021 

TERMO DE RATIFICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Aquidauana/MS, Odilon Ferraz Alves 
Ribeiro, no uso de suas atribuições legais, resolve, com fundamento 
no art. 43, inciso VI da Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores. RATIFICAR, HOMOLOGAR E ADJUDICAR o 
Processo Administrativo em epígrafe destinado AQUISIÇÃO DE 01 
(UM) APARELHO DE MICROSCÓPIO ÓTICOS BINOCULARES 
PARA A REALIZAÇÃO DE ESTUDOS E ESTRUTURAS 
INACESSÍVEIS A OLHO NU, PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO (CONTROLE DE 
VETORES). 

Dotações orçamentárias:  

19.02.2.146.4.4.90.52.00.00.00.00 (223/2021) 

Valor R$ 6.762,00 (seis mil, setecentos e sessenta e dois reais) 

Aquidauana-MS, 21 de maio de 2021. 

EDITAIS 

EDITAL Nº 03/2021 

A Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ sob o nº 
03.452.299/0001-03, com sede à Rua Luiz da Costa Gomes, nº 700, 
Vila Cidade Nova, denominada SEMED, estabelece e divulga 
normas para o Edital do Concurso Artístico e Literário de 
Aquidauana, sob o nº 03/2018, intitulado AQUIDAUANA Aqui é o 
meu Lugar, Aqui eu sou Feliz! 

1. Do Objeto 

1.1 Constitui-se objeto deste a realização do Concurso 
Artístico e Literário de Aquidauana, com seleção e premiação das 
obras referentes as categorias Poesia, conto, crônica, desenho e 
fotografia realizadas por estudantes dos segmentos: Educação 
Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Médio e categoria livre do 
município de Aquidauana. 

1.2 Ao presente concurso aplicar-se-ão as regras do 
Regulamento anexo. 

2. Do Concurso 

2.1 O objetivo do Concurso Artístico e Literário de 
Aquidauana é incentivar estudantes e cidadãos, bem como valorizar 
a cultura local e belezas naturais da região de Aquidauana, 
celebrando assim o aniversário do Município, por meio de poesia, 
conto, crônica, desenho e fotografia. 

2.2 O presente concurso compreende as seguintes etapas: 

2.4.1 Inscrição; 

2.4.2 Habilitação, de caráter eliminatório; 

2.4.3 Seleção, de caráter classificatório. 

3. Da Participação 

3.1 Poderão participar do presente Concurso Artístico e 
Literário os estudantes devidamente matriculados em turmas da 
Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio das escolas e 
universidades do Município, e cidadãos na categoria livre, desde 
que atendam as normas deste Edital e do Regulamento. 

3.2 Candidatos menores de 18 anos devem apresentar 
autorização de uso de imagem de seu responsável legal. 

4. Da Inscrição 

4.1 O período de inscrição será de 25 de maio a 11 de junho 
de 2021. 

4.2 O candidato deverá se inscrever por meio do formulário 
de inscrição constante no Anexo I, deste Edital, e encaminhá-lo 
exclusivamente pelo e-mail: 
concursoliterario@aquidauana.ms.gov.br até às 23h 59 min. do dia 
30 de junho de 2021.  

mailto:concursoliterario@aquidauana.ms.gov.br
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4.3 Cada candidato pode inscrever somente uma obra para 
seleção. Na hipótese de haver mais de uma inscrição por candidato 
todas serão inabilitadas. 

5. Da Homologação 

5.1 A homologação das inscrições dar-se-á pela Comissão 
Interna, designada pela Secretaria Municipal de Educação. 

6. Da Seleção 

6.1 O Concurso será avaliado por uma Comissão Técnica 
instituída através de Decreto Municipal. 

6.2 As obras serão avaliadas segundo os critérios constantes 
no Regulamento: 

7. Do Resultado Final 

7.1 O resultado final do concurso será divulgado no dia 13 de 
agosto de 2021, às 17 horas, durante a programação de Aniversário 
do Município, e no site da Prefeitura. 

8. Da Premiação 

8.1 Para os três primeiros classificados de cada categoria 
será entregue um certificado e medalha. 

8.2 A fotografia poderá ilustrar a capa do kit escolar da Rede 
Municipal de Ensino. 

8.3 O(s) desenho(s) do(s) aluno(s) melhor(es) classificado(s), 
matriculados na Rede Municipal de Ensino poderá(ão) ilustrar a 
capa do kit escolar.  

9. Das Disposições Finais 

10.1 O acervo completo de desenhos e fotografias ficará aberto à 
visitação em exposição, durante a programação de aniversário do 
Município, em local(is) a ser(em) definido(s). 

10.1 As obras vencedoras, caso venham a ser publicadas pelo 
candidato, deverão conter referência do Prêmio recebido neste 
Concurso. 

10.2 É vedado a participação de candidato que possua parentesco 
ou relação próxima com qualquer pessoa envolvida na organização. 

10.3 É de responsabilidade da Comissão Interna dirimir eventuais 
dúvidas no processo de realização do Concurso Artístico e Literário. 

 Aquidauana-MS, 19 de maio de 2021. 

Profª. WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA 
Secretária Municipal de Educação 

Regulamento do Concurso Artístico e Literário de Aquidauana 

AQUIDAUANA Aqui é o meu Lugar, Aqui eu sou Feliz! 

A Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ sob o nº 
03.452.299/0001-03, com sede à Rua Luiz da Costa Gomes, nº 700, 
Vila Cidade Nova, denominada SEMED, estabelece e divulga o 
Regulamento do Concurso Artístico e Literário de Aquidauana, 
instituído através da Lei Ordinária nº 2.506/2017, de 12/05/2017 e 
Lei Ordinária nº 2.641/2019, de 08/07/2019. 

1. DO OBJETIVO GERAL 

Selecionar trabalhos inéditos, em modalidades e categorias 
distintas, visando à valorização do patrimônio cultural, material, 
imaterial e histórico do Município de Aquidauana. 

2. DOS OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

2.1. Incentivar a produção artística e literária de crianças, jovens e 
adultos dentro das seguintes modalidades: Poesia, Conto, Crônica, 
Desenho e Fotografia. 

2.2. Motivar e valorizar a capacidade de produção artística e 
literária. 

2.3. Desenvolver o senso crítico e aprimorar um olhar artístico e 
literário dos estudantes e artistas da comunidade. 

3. DO LOCAL E DAS DATAS 

3.1. O Concurso Artístico e Literário de Aquidauana abrirá as 
inscrições no dia 25 de maio e a escola e/ou participante deverá 
inscrever os trabalhos na Secretaria Municipal de 
Educação/SEMED, até o dia 11 de junho de 2021. 

3.2. A Secretaria Municipal de Educação – Setor de Protocolo – 
receberá os trabalhos a partir do dia 14 de junho a 30 de junho de 
2021 para avaliação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Cada aluno poderá participar somente com uma obra de cada 
categoria, conforme a modalidade, nos seguintes segmentos: 

4.1.1. Educação Infantil – Desenho  

4.1.2. Ensino Fundamental I – Anos Iniciais – 1º ao 5º ano – 
Desenho e Poesia; 

4.1.3. Ensino Fundamental II – Anos Finais – 6º ao 9º ano – 
Desenho, Conto e Fotografia; 

4.1.4. Ensino Médio – 1º ao 3º ano – Desenho, Crônica e 
Fotografia. 

4.1.5. Educação de Jovens e Adultos – 1ª e 2ª fases – Desenho 
e Poesia; 

4.1.6. Educação de Jovens e Adultos – 3ª e 4ª fases – Desenho, 
Conto e Fotografia; 

4.1.7. Livre – Fotografia, Desenho e Crônica. 

4.2. As inscrições são gratuitas e deverão obedecer todos os prazos 
previstos. 

4.3. Nenhuma obra será aceita fora do prazo. 

4.4. O texto deverá ser digitado em apenas um lado da folha e 
deverá obedecer a seguinte estética: 

4.4.1. POESIA: no máximo duas laudas, em papel A4, fonte 
Times New Roman, tamanho 12, estilo normal na cor preta, 
entrelinhas 1,5, parágrafo e alinhamento justificado,  com título da 
obra. 

4.4.2. CONTO: no máximo três laudas, papel A4, fonte Times 
New Roman, tamanho 12, entrelinhas 1,5, com todas as páginas 
numeradas, com título da obra. 

4.4.3. CRÔNICA: no máximo três laudas, papel A4, fonte Times 
New Roman, tamanho 12, entrelinhas 1,5, com todas as páginas 
numeradas, com título da obra.  

4.5. As cópias impressas deverão ser encaminhadas em 
envelope de tamanho grande (A4), identificado, no seu exterior, na 
fonte Times New Roman, caixa alta, tamanho 12, estilo normal na 
cor preta, como: 

4.5.1. Concurso Literário de Aquidauana e a categoria escolhida 
(poesia, conto ou crônica). 

4.6. É responsabilidade exclusiva do autor inscrito a 
observância e regularização de toda e qualquer questão relativa a 
direitos autorais. 

4.7. O Desenho e a Fotografia deve abordar o tema e 
obedecerá: 

4.7.1. Desenho - Cada participante poderá enviar 1 (um) 
desenho, sendo original produzido a mão, devendo ser utilizado 
apenas lápis de cor, giz de cera e/ou grafite, sem qualquer auxílio 
de recursos e instrumentos digitais.  

4.7.2. O desenho deverá ser produzido em papel A4. No verso 
de cada desenho deverá, de forma legível, constar o nome do autor, 
o nome da escola, o nome do professor responsável e o ano no qual 
o aluno está matriculado. 
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4.7.3. Fotografia - Cada candidato poderá enviar no máximo 1 
(uma) fotografia, a qual não poderá sofrer interferências manuais 
e/ou digitais sejam elas retoques, montagens ou cortes ou qualquer 
outra modificação. 

4.7.4. A fotografia deverá ser encaminhada em material físico 
produzido em formato de imagem JPG, devendo ser inédita. 

4.7.5. As fotografias que já tenham sido publicadas em veículos 
de comunicação digitais ou impressos (sites de notícias, jornais ou 
revistas), ilustrando notícias, reportagens, propagandas, 
publicações comerciais, exibidas em público, ou que já tenham sido 
sob qualquer forma premiadas em outros concursos serão 
desclassificadas.  

4.8. Serão desclassificadas as obras que apresentem 
preconceitos, discriminação de qualquer ordem, ou fira os direitos 
humanos. 

5. DOS CRITÉRIOS AVALIATIVOS:  

5.1. A pontuação de cada texto será de 0 a 10, podendo ser 
fracionada, e observará: 

5.1.1. Gênero textual: verificar se os textos atendem a sua 
estrutura. (Valor: 2,0); 

5.1.2. Coerência: O texto deve apresentar uma sequência que 
dê sentido geral e lógico ao receptor, de forma que não haja 
contradições ou dúvidas acerca do assunto; em relação à poesia 
será observada a utilização dos recursos poéticos (musicalidade, 
ritmo, figuras de linguagem). (Valor: 2,0); 

5.1.3. Coesão: Uso correto das articulações gramaticais e 
conectivos, que permitem a ligação harmoniosa entre as frases, 
orações, termos, períodos e parágrafos do texto. (Valor: 2,0); 

5.1.4. Ortografia: Observar o conjunto de regras estabelecidas 
pela gramática normativa que ensina a grafia correta das palavras, o 
uso de sinais gráficos que destacam vogais tônicas, abertas ou 
fechadas, processos fonológicos como a crase, os sinais de 
pontuação, etc. (Valor: 2,0); 

5.1.5. Criatividade: Olhar a capacidade criadora, engenho, 
inventividade, que tem um falante nativo de criar e compreender um 
número ilimitado de sentenças em sua língua. (Valor: 2,0). 

5.2. Serão considerados no Desenho os aspectos: 

5.2.1. Coerência com o tema. (Valor: 2,0).  

5.2.2. Originalidade. (Valor: 3.0). 

5.2.3. Criatividade. (Valor: 3.0). 

5.2.4. Impacto visual (vivacidade, traçado, colorido, perspectiva). 
(Valor: 2.0). 

5.2.5. Da Fotografia – A fotografia deverá retratar o patrimônio 
cultural, material, imaterial e histórico do Município de Aquidauana. 
(Valor: 0 a 10) 

5.2.5.1. Será considerada a coerência com o tema, originalidade, 
impacto visual e qualidade da imagem. 

6. DA TRAMITAÇÃO:  

6.1. Os textos, desenhos e fotografias inscritos serão encaminhados 
para a SEMED e posteriormente enviados à Comissão Julgadora 
instituída por Decreto do Executivo Municipal, composta por 
representantes das seguintes instituições: Secretaria Municipal de 
Educação, Fundação de Cultura, Câmara Municipal de Vereadores, 
Gabinete do Prefeito, e Escolas Estaduais, Escolas Particulares e 
Instituto Técnico Federal de Mato Grosso do Sul; 

6.1.1. Cada Instituição indicará um titular e um suplente. 

6.2. A Comissão Julgadora se reunirá sob a Coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação, em data e local a serem 
divulgados, ocasião em que abrirá os envelopes lacrados contendo 
os textos, desenhos e fotografias a serem julgados; 

6.3. Todo processo de seleção e avaliação será registrado em ata 
devidamente assinada pelos membros da Comissão Julgadora; 

6.4. Os resultados finais serão divulgados no dia da premiação, bem 
como as obras e os nomes dos autores, serão publicados no Diário 
Oficial do Município de Aquidauana. 

6.5. Os vencedores no ato da premiação deverão assinar Termo de 
Autorização de Uso de Imagem e de publicação de seu texto, 
desenho ou fotografia.  

7. DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1. Os trabalhos enviados não serão devolvidos aos autores e 
serão arquivados na SEMED.  

7.2. A Escola realizará a inscrição cabendo ao autor total 
responsabilidade por plágio, cópias indevidas e demais penalidades 
previstas em lei.  

7.3. A Comissão instituída pela Secretaria Municipal de Educação 
decidirá sobre os casos omissos a esse regulamento.  

Aquidauana-MS, 19 de maio de 2021. 

Profª. WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA 
Secretária Municipal de Educação 

 

CONVOCAÇÕES 
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AQUIDAUANA 
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VOLTAR AO INÍCIO 

AQUIDAUANA PREV 

EXTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
009/2021 DE CERTIFICAÇÃO ÀS NORMAS DE REFERENCIA: 
MANUAL DO PRÓ GESTÃO  - RPPS 

FIRMADO EM  10/05/2021 

PARTES: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE AQUIDAUANA E O INSTITUTO DE 
CERTIFICAÇÃO QUALIDADE BRASIL. 

OBJETO: ... Constitui objeto do presente contrato a certificação, 
pelo ICQ BRASIL, do Programa Pró Gestão - RPPS em 
conformidade com os requisitos aplicáveis para certificação, para o 
nível 1 (Um). 

Parágrafo Primeiro - O ciclo de certificação terá validade de 36 
(trinta e seis) meses contados a partir da data de seu deferimento 
pelo ICQ BRASIL, desde que cumpridos todos os requisitos da 
norma de referência pela CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo – O certificado será emitido após o 
deferimento, baseando-se no relatório de auditoria e em possíveis 
relatórios de não atendimentos, desde que as situações não 
atendidas sejam devidamente tratadas pela CONTRATANTE. 

Parágrafo Terceiro – A validade do certificado será de 36 (trinta e 
seis) meses. 

Parágrafo Quarto – A quantidade de dias de auditoria de 
certificação é definida durante a elaboração da proposta técnica 
comercial, conforme termo de referência e/ou formulário de 
solicitação de proposta, enviado pela CONTRATANTE. 

Parágrafo Quinto – Caso a CONTRATANTE solicite ao ICQ Brasil 
mudança de nível da certificação, uma proposta separada será 
encaminhada para abertura de um novo processo de certificação. 

VALOR: O investimento da Certificação conforme Programa Pró-
Gestão - RPPS para 03 de ano(s) de contrato, será de R$ 4.150,00 
(Quatro mil cento e cinquenta reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da 
execução deste Contrato ocorrerão à conta do elemento de 
despesa: 

Orgão 23 – INSTITUTO DE PREVIDENCIA  DOS FUNC. PUB. 
MUNICIPAIS 

Unidade: 23.01 –  Instituto de Previdência dos Funcionários 
Públicos Municipais 

Funcional: 09.272.1 – Previdência do Regime Estatutário 

Projeto/Atividade: 2.123 – Manutenção das Atividades do Instituto – 
AQUIDAUANAPREV 

Elemento: 33.90.39.00.00.00.00.0.1.0003.0000.00.00.00 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

DO PRAZO DE VALIDADE: O prazo do entrara em vigor a partir da 
data de sua assinatura (10/05/2021) e terá duração até o final do 
período de validade da Certificação. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: GILSON SEBASTIÃO MENEZES p/Contratante  - 
ALMIR YAMAMURA BLESIO  - INSTITUTO DE CERTIFICAÇÃO 
QUALIDADE BRASIL p/contratado. 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

LICITAÇÕES 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 001/2021 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a 
Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 
por meio da Comissão Permanente de Licitações, sediada na Praça 
Nossa Senhora Imaculada Conceição, n.º 85, Centro, 
Aquidauana/MS, com expediente no horário das 07:00 às 13 horas, 
realizará CHAMAMENTO PÚBLICO, para inscrições de 
interessados em participar de Subcomissão Técnica prevista na 
Lei nº 12.232/2010, nas condições estabelecidas neste Edital e seu 
anexo.  

PRAZO DE INSCRIÇÕES: A contar da data da publicação deste 
edital até o dia 31/05/2021, 13 horas. 

INSCRIÇÕES: Exclusivamente através do e-mail 
licitacao@cmaquidauana.ms.gov.br.  

DO OBJETIVO: Os profissionais sorteados irão atuar na 
subcomissão técnica, a qual tem como objetivo julgar as propostas 
técnicas que compõem o Plano de Comunicação Publicitária. 
Referido Plano deverá ser apresentado por Agências de 
Propaganda interessadas em participar da licitação promovida pelo 
Câmara Municipal de Aquidauana-MS, na modalidade 
Concorrência, tipo melhor técnica e preço, para a contratação de 
serviços de publicidade. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 12.232, de 29 de abril 
de 2010. 

A relação dos profissionais inscritos, bem como a confirmação da 
data da sessão pública para sorteio dos nomes, será publicada, 
oportunamente, no Diário Oficial Eletrônico Do Município de 
Aquidauana-MS, conforme estabelece o artigo 10, § 4º, da Lei 
Federal nº 12.232/2010, bem como no endereço eletrônico 
constante abaixo. 

CONTATOS E INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser obtido 
gratuitamente, por meio do sítio 
http://www.cmaquidauana.ms.gov.br/lis_lct.asp. Demais 
informações e/ou questionamentos podem ser enviados para o e-
mail licitacao@cmaquidauana.ms.gov.br. 

Aquidauana-MS, 21 de maio de 2021. 

Adriana da Costa Marques 
Presidente da CPL  

 
 
 
 
 


		2021-05-21T12:16:02-0400
	WILLIAN DOS SANTOS OLIVEIRA:01825007136




